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LEI MUNICIPAL N“ 1.087, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012.

“ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 1” DA LEI MUNICIPAL N“ 1035, DE 
12/10/2011”.

JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

“ARTIGO 1* - Fica proibido o tr^ego de veiculas no perímetro urbano do Município 
de Jacupiranga, com carga superior a respectiva capacidade permitida”;

Parágrafo Único -  A proibição fixada no artigo 1° não se aplica aos veículos com 
emplacamento no Muitícipio de Jacupiranga, podendo o mesmo pernoitar no logradouro 
público, desde que não prejudique o tráfego da localidade onde estiver estacionado.

ARTIGO 2" - As exigências da autorização do parágrafo serão regulamentadas pelo 
Poder Executivo.

ARTIGO 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 28 de novembro de 2012.
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